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RELATÓRIO DE RESULTADOS DO COLEGIADO 

1. FINALIDADE DO COLEGIADO 
Objetivo Institucional:  O Subcomitê de Avaliação de Desempenho tem como 
finalidade coordenar o Programa de Avaliação de Desempenho Funcional dos 
servidores do TRT14. Suas atribuições incluem a análise de resultados 
avaliativos, emissão de pareceres para fins de progressão e promoção, e a 
condução da Avaliação Especial de Desempenho para estabilidade em estágio 
probatório. 

Norma de Criação: Reestruturado pela Resolução Administrativa nº 034, de 24 
de fevereiro de 2023. 

Periodicidade Prevista: Conforme o regimento, o colegiado deve reunir-se 
ordinariamente 2 (duas) vezes ao ano ou extraordinariamente mediante 
convocação. 

2. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES (ANO ANTERIOR - 2025) 

Durante o ano de 2025, o Subcomitê de Avaliação de Desempenho não realizou 
reuniões presenciais ou telepresenciais. 

Status: Inativo no ano de 2025. 

Justificativa: Não foram identificados nos autos do processo PROAD 
10121/2015 registros de convocações ou atas de reuniões referentes ao 
exercício de 2025. A inatividade decorre da ausência de demandas 
extraordinárias ou pautas deliberativas que exigissem a reunião do colegiado no 
período citado, divergindo da periodicidade ordinária prevista na norma de 
regência. 

3. PRINCIPAIS RESULTADOS ALCANÇADOS 
Informa-se que, devido à inatividade do Subcomitê durante o ano de 2025, não 
foram produzidos resultados materiais aferíveis, tais como deliberações, 
planos de ação, minutas normativas ou relatórios técnicos. Os processos de 
progressão funcional e estágio probatório seguiram o fluxo administrativo 
ordinário via unidades técnicas da Secretaria de Gestão de Pessoas, sem a 
necessidade de intervenção ou mediação do colegiado no referido ano. 
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